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EDITAL Nº. 02/2026 - PROEX/IFRN  

REGISTRO NO SUAP DOS PROGRAMAS E PROJETOS DE EXTENSÃO FOMENTADOS COM RECURSOS 
EXTERNOS  

 

1. INTRODUÇÃO 

A Pró-Reitoria de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais, torna público os procedimentos necessários ao registro no SUAP de programas e projetos de 
extensão aprovados em editais com fomento externo ou parcerias realizadas com o IFRN e estejam na fase de execução. 

2. OBJETO DESTE EDITAL 

O presente edital tem o objetivo definir procedimentos para registro no SUAP dos Programas e Projetos de 
extensão aprovados em editais de agências de fomento externo ou parcerias realizadas com o IFRN, a fim de serem 
institucionalizados em trâmite simplificado, de maneira a fazer parte das informações necessárias aos relatórios de gestão 
das ações executadas pelos servidores do IFRN, nos seus campi.  

3. CRONOGRAMA 

Quadro 2 3 Cronograma de eventos do Edital 

Evento Data/período 

Lançamento do Edital 05/01/2026

Inscrição no SUAP 06/01/2026 a 31/12/2026

Deferimento, indeferimento ou devolução  Até 05(cinco) dias corridos após o 
envio da inscrição 

Finalização do projeto no SUAP Logo após a data de término registrada 
no SUAP 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: SERVIDOR, PROFESSOR VISITANTE, PROFESSOR SUBSTITUTO,  
ALUNO  E COLABORADOR EXTERNO 

4.1.  A participação de servidores e alunos será de acordo com o previsto no projeto e no edital de fomento e/ou no termo 
de parceria firmado.  
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